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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                          REQUERIMENTO  
                                     039/2017
                      O Vereador que o presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, REQUER à Mesa Diretora expedição de correspondência ao Chefe do Executivo para que avalie, por meio da Secretaria Municipal de Fazenda a apresentação de Projeto de Lei a esta Casa Legislativa com objetivo de instituir condição especial na cobrança de IPTU para Servidores Públicos Estaduais, que estejam, comprovadamente com vencimentos em atraso.
                 É  de conhecimento de todos, a lamentável situação em que se encontram os servidores públicos do Estado do Rio de Janeiro, que não estão recebendo seus vencimentos regularmente, ou em determinados casos, sequer receberam suas contraprestações financeiras. A situação é ainda mais grave para os servidores que são aposentados.

               O requerimento tem por objetivo apoiar aqueles que enfrentam este drama, criando faixas especiais de parcelamento, prorrogação dos prazos finais para pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, entre outras propostas a serem elaboradas pelo Governo de acordo com suas possibilidades financeiras.

Justificativa : A iniciativa tem, por via reflexa, o condão de evitar a inadimplência e a evasão tributária, minimizando possíveis impactos na arrecadação municipal nas políticas públicas essenciais e no custeio das atividades administrativas.
                         Sala das Sessões,  10 de janeiro  de  2017.
                                   Marcel Silvano
Vereador-autor
                                                   Elaboração: Carlos Lécio de Oliveira/Agente Legislativo II B
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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